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Orientações para recursos 
 

1 – Serão admitidos para análise os recursos encaminhados até às 23h59m do dia 

10.01.19; 

 

2 – Os recursos poderão ser enviados por via eletrônica ao e-mail 

diretoria@cremego.org.br ou por via física na sede do Cremego (08h-18h); 

 

3 – Após recebimento os recursos serão registrados e numerados sendo o número 

de protocolo o único comprovante de sua realização; 

 

4 – Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não contiverem no mínimo 

os seguintes campos:  

3.1 Nome completo do candidato; 

3.2 CPF; 

3.3 Número da questão recorrida; 

3.4 Razões do recurso. 

 

5 – Informamos que o caderno de provas não será disponibilizado em sua 

totalidade. Entretanto, o candidato que tiver interesse poderá solicitar o texto 

completo da questão a que pretende recorrer pelo e-mail diretoria@cremego.org.br 

indicando o número ou o assunto da questão. 

 

6 – Previsão de divulgação do resultado dos recursos e do gabarito definitivo: 

31.01.19. 
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